
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0024365-43.2013.815.0011.
ORIGEM: 3.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. 
RELATOR: Marcos William de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Des. Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Fagner Barbosa Pereira. 
ADVOGADO: Justino de Sales Pereira (OAB/PB 6098). 
APELADO: ENERGISA Borborema – Distribuidora de Energia S.A. 
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A). 

EMENTA: APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS  E  DANOS.  OBRAS  DE  INSTALAÇÃO  DE  EQUIPAMENTO  DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA  TAMBÉM  DO
CONSUMIDOR.  CARGA  ELÉTRICA  QUE  ULTRAPASSA  OS  50KW.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  40,  DA  RESOLUÇÃO  Nº.  414/10,  DA  ANEEL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

“A  distribuidora  deve  atender,  gratuitamente,  à  solicitação  de  fornecimento  para
unidade  consumidora,  localizada  em  propriedade  ainda  não  atendida,  cuja  carga
instalada seja menor ou igual a 50 kW, a ser enquadrada no grupo B, que possa ser
efetivada: 
I – mediante extensão de rede, em tensão inferior a 2,3 kV, inclusive instalação ou
substituição  de  transformador,  ainda  que  seja  necessário  realizar  reforço  ou
melhoramento na rede em tensão igual ou inferior a 138 kV; ou 
II – em tensão inferior a 2,3 kV, ainda que seja necessária a extensão de rede em tensão
igual ou inferior a 138 kV.” Art. 40, da Resolução da ANEEL n.º 414/2010.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação n.º
0024365-43.2013.815.0011, em que figuram como Apelante Fagner Barbosa Pereira e
como Apelada ENERGISA Borborema – Distribuidora de Energia S.A. 

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento. 

VOTO.

Fagner  Barbosa  Pereira  interpôs  Apelação contra  a  Sentença,  f.  109/112,
prolatada pelo Juízo da 3.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, nos autos  da
Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Perdas e Danos, por ele intentada em
face  da  ENERGISA  Borborema  –  Distribuidora  de  Energia  S.A.,  que  julgou
improcedente  o  pedido  para  que  a  Apelada  fosse  compelida,  às  suas  expensas,  à
implantação de rede de distribuição de energia elétrica em um imóvel dele, Apelante, e
condenada ao pagamento de indenização por danos materiais no valor de R$ 9.600,00, e
de indenização por danos morais.

Em suas razões recursais, f. 109/112, alegou que é responsabilidade exclusiva
da ENERGISA o custeio para a aquisição de equipamentos necessários à instalação de
energia nas unidades de consumo, por entender que tal serviço atenderá aos demais
consumidores  da  região  onde  está  localizado  seu  imóvel,  requerendo,  ao  final,  o
provimento do Apelo para que os pedidos sejam julgados procedentes. 



Nas  Contrarrazões,  f.  115/120,  a  Apelada  alegou  que  o  Projeto  Elétrico  do
imóvel  do  Apelante  foi  aprovado,  e  que  a  instalação  da  energia  elétrica  está
condicionada  à  participação  financeira  dele,  que  deverá  arcar  com  parte  do  seu
pagamento, nos termos do art. 42 da Resolução n.º 414/2010 da ANEEL, e que o dano
moral não restou demonstrado, pugnando, ao final, pelo desprovimento do Recurso. 

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 125/127, sem manifestação sobre o
mérito recursal, por não vislumbrar a presença dos requisitos legais autorizadores de
sua intervenção obrigatória.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o Apelante é beneficiário da Justiça Gratuita, f. 106,
pelo que, presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.

Nos  termos  do  art.  401,  da  Resolução  Normativa  ANEEL  n.º  414/2010,  a
distribuidora deve atender, gratuitamente, à solicitação de fornecimento para unidade
consumidora, localizada em propriedade ainda não atendida, cuja carga instalada seja
menor ou igual a 50 kW, a ser enquadrada no grupo B. 

O  Projeto  de  Instalação  Elétrica  encartado  às  f.  14/25,  apresentado  pelo
Apelante, demonstra que a carga de energia a ser instalada na edificação localizada na
Rua Higino Macedo Dantas,  495,  Alto Branco,  Campina Grande,  é  de 54,100 Kw,
ultrapassando o limite de isenção, 50 Kw, não havendo comprovado que se trata de
imóvel construído em área ainda não abrangida pela rede de energia elétrica,  o que
afasta a obrigatoriedade da Apelada de arcar exclusivamente com a sua implantação.

Considerando que não houve a negativa do fornecimento de energia elétrica, e
que o condicionamento do pagamento de parte do orçamento para instalação da energia
elétrica não trouxe prejuízo material ou moral para o Apelante, não restou demonstrado
qualquer ilícito moral ou material a ser ressarcido pela Recorrida, como acertadamente
decidiu o Juízo. 

Posto isto, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento. 

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  sessão  ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de setembro de 2016,
conforme Certidão de julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva e participaram do
julgamento, além deste Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
e o Exmo. Des. João Alves da Silva. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado - Relator

1 Art.  40.  A  distribuidora  deve  atender,  gratuitamente,  à  solicitação  de  fornecimento  para
unidade consumidora, localizada em propriedade ainda não atendida, cuja carga instalada seja
menor ou  igual a 50 kW,  a ser enquadrada no grupo B, que possa ser  efetivada: 
I – mediante extensão de rede, em tensão inferior a 2,3 kV, inclusive instalação ou substituição
de transformador, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede em tensão
igual  ou inferior a 138 kV; ou 
II – em tensão inferior a 2,3 kV, ainda que seja necessária a extensão de rede em tensão igual ou
inferior a 138 kV.” (Redação dada pela Resolução Normativa ANEEL nº  479, de 03.04.2012).


